PROJETO DE LEI N° , DE 2023

(Do Sr.)

Altera o artigo 422 da lei
n® 10.406, de 10 de 3janeiro
de 2002 (Cédigo Civil).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei altera o artigo 422 da lei n° 10.406, de
10 de janeiro de 2002 (Cébdigo Civil).

Art. 2° O artigo 422 da lei n°® 10.406, de 10 de janeiro de

2002 (Cbébdigo Civil), passa a ter a seguinte redacdo:

“Art. 422. Os contratantes sé&do obrigados a guardar, na
fases pré-contratual, contratual e péds-contratual os

principios de probidade e boa-fé. (NR)

Paragrafo dnico. A violagdo dos deveres anexos

constitui inadimplemento, independentemente de culpa”.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICAGCAO

A proposta que apresento tem como objetivo
incluir no Cbébdigo Civil o entendimento mais moderno do
principio da boa-fé objetiva nos contratos. Nesse sentido,
deixo expresso que as partes devem observar o referido
principio também na fase pré-contratual, ou seja, nas

tratativas, bem como na fase pds-contratual. Ademais, e
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também em consonédncia com a jurisprudéncia dominante, deixo
expresso que a violagdo da boa-fé objetiva ¢é wviolacéao
positiva do contrato, ensejando responsabilidade civil da

parte que a violou, independentemente de culpa.

Ao longo dos uUltimos anos a legislacgdo civel e,
em especial, o Cbébdigo Civil, tém incorporado direta ou
indiretamente intmeros principios constitucionais.
Especificamente no ambito do Direito dos Contratos, os
outrora quase absolutos principios liberais; hoje, atuam em
harmonia com os chamados principios sociais. E um desses

novos principios & o da boa-fé.

De maneira resumida, o referido principio exige
que as partes contratantes devem se portar de maneira leal
e correta para com a outra parte. Em outras palavras: em um
contrato, as partes devem manter conduta leal, transparente
e de colaboracdo com a outra parte. Todavia, pela redacéo
do artigo 422 do Cdébdigo Civil, essa postura é exigida téo
somente na fase de conclusdo e execucdo do contrato.
Proponho aqui alterar a redacdo do referido dispositivo
para incluir o dever de boa-fé também nas fase pré e pds
contratual, o que estd em sintonia com a Jjurisprudéncia

dominante sobre o tema.

Diante do exposto, apresento o presente projeto

para analise e consideracdo de meus pares.

Plenadrio, de marco de 2022.

Deputado Afonso Motta (PDT/RS)
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